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as atcstdos não Çontc-111M1111 uaiq, ocr das i nfornaes mínimas ;equerda. o •:res pod ' - o estar acompanhados de do c 	que e ntenham as infcrnçeq-L s 	a exôncia, 	mc dpia dos 	ntra:as':- .dos om os 	jíC - i S at S ta'Jo S o documLp cc jvajeprç eta-nu-a 	nota de erí, enh a dpesa :ULrízação d f-j0 adc•m de .r notas flsajs au dnda ouu -de Lrmitft a dtençàc u- sua sm ariUad.: eoa o objeto dtaJo. . teo!d; .o 

COi ratado e data de emissão e vig&icia 
e 4 Cas - 	áo conste nbrmaecs Je contato 	eai- - do atesta;ous n 	t , rOS O, - e-m.as d -- ' s -  C 	uc-aos 	 a 	 dc O.UC '13 1 passa contatar as onujades at' 

c51 Na hiaótese de empresas que prestaram servico sob a forma dc- subcontrata0 s 
atestados emitidos pelos cont -atacs deverão te: 	ocía da Contratante Qrigina c.6 Para : comprovaçao eNa, cs notantes 	v•:r 	O.Oíe5flt 	)mcnte cert;aocs atestados portinenles, evitando a inclusão J -  outros ducument(s suprtiuos 

sei -  apreçeptad. astados orbipJ 	de co ratos dsttç desde ue 
dc les atenda totalmc'te cada um dos ro1usitus Lx;gídos, 

Nos estadoç exccutJos em co árc 	eon eadas J s na P o rçãc da partcipaç5a da :dtante na cnmpc cã d cund 
c9iCsç i 	stadoa,resertado seja p mes11() tiIiado corno prova dejjjão 

da en1pres e não conste iJdentfficaçâo do 
respect1v_sonsáyei técnico pelos trabalhos, devera estar acompanhadode 
WQïiLdmncii1oconi profissional à Qpoca dexecuCàc dos sei . ç0s. 

Conf ;me sistema u 	
hiiaçc a:aua aca Le Federal n. 8666/93, a 

Jminise. ação deverá anaikaa a qua!icaç 	ei- a:a os iotcressajas (quatcac téCnica-oo'oeiunaI e 	 voai a Ohetiv -  de aferir -  se dkpõem au conhecírnnto  
experiência e aparelhamn(,ç tecnicohumans suflciuntus para 

contrato a ser ceehr -a,u, assim tcau 	ostu asnec , iiardades d. 
sarr!cam dernidrs como pai -amt-t - cs na - 	er:câa de cupuuitac- tdanica 

ana execução de ohcto comnatívei com o au cftaçãc. .sndo cçmsidej-a.j 
:Je monStrar que autuou ou esteja atua-do oa c\Ceucão de obiet smi!m- 

minim J 50 nou-nta ceato: reaão ao at que co ---do ra n:a a m penado mínimo de 12 (doze) meses, dov uamente anexados os documentos p h COMo 1tcrJ0ç u r tritc 5 T  r° t 4 a r aparCiLt 01 ou undr'urros COCUmenL& 	háacs: a dom 	trur - ratrid-a expertise. Eígncia 
Ode Acórào o" 914/2019-Plefl'a(,,'Trj 	.-córdài- n- 	2308/2017- Penárjo/Tçt1 Acórcjà n. 29 d 4 /2019pJenár:rrrL pela 5 11111u 11a 263/7CU, Acórdão 2i39 2010 Plcnário/TCU Àc5rdão a 3390/201í - 2 Cámara/TCL, ;\córdão a 3.OT2o : 	- p;CnJriCTC 	inoocu TC O iO-52 '2005-4; Ac 'edão 534;20- Plcnário TCU e efltcndimonc do Sd j nu REsp 46 26iSP -: 

-p ej Serão considerados serviços de caractensticas tecoicas compatíveis com o 
objeto dz licitação: a locação de equipamentos de processamento de dados com ou 

Prefeitura Muncipa!&-pra Branca 
5 C OJ na 07.726.-Ç40;0001-04 - Fone: 	2-2 i437 - Sittc eietrõnc- 

. Jose Joaquim de Sou sa . 5IN, Cerro. Pra Cranca-CE CE? 6330-03 
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Pr ca de ReguIa1,j0 relativa 
aos Ths Fcdcrajs e Divida Ativa da Uniã0 inclusive cOntribujçõ 	.siaj 	com base na Porcaria Conjunta 

	

de 02/10/201 	 RF8/pGp4; 
J 	 regui-j. 	

a 	 a 

	

dão \et- de 	i't 	stj 	
ar 

	

U reguLrjJ3J 	ra com a 	ma !.::a 	eJ 	a N 	 ao:e r- da 

	

eatjv de D 	 chftns Mun;: 	
na 	o 	er.d .na ISS 

: 	d regulari 	e!aty, ao Fio dc- a: -ant 	por Tem Ode ediae a apreertaçãr, d Certifc; 	de Pe 	ridad. Fiscal (CR a de 	 uc 	105 naJlí mm, ;jd 	C 	d ídca do rahaj. m., antL- a anres€ ta- 	Cer >  Çj 	d 	Trahjhjç: - C!r :)ntormiade com o dspos 	c-- : 	çõe da e 	i2.44 1 - 	o 08/07/201 
a 1 	a Cs 	a 	p1 	 k ao :Jcjtafltes enqua 	d-s coma micr-'-. e enp - 	d pc 	oor- ser:j assegura0 o prazo de 05 (ciac--; 	Jfas úti5. CUjo  m 	 termo inciaJ 

Cu respondera ao 	me 	
em que e prOpç;nente for dedarado o vencd do cei :arne. Prorrogávejs por guaJ perío 	

a chtdro do Preoeir() para a 

	

repari -,. çãc  da doc1 	-no 	e emss 	do e- fltUais Ce tidt5es !egatva ou no :tvas co erciu) de ce!-:ão 	a e 0 -a 	efla -  Deaa. .A 	!Croen]psas 	e:prc 	de 	; 
 a ;enç) e:c1g,í nara cf-Jt 	 ao 	de rcao:- j, ad e : ;ce t;dhjst 	ou esta aesn 	:a a A :àu reL;u1miaeàtj 

da dOc1)ei,taç.li 	n 	ra'o eeah(.1 	(Oiiic.)ri 
U'Ck 	00 direjt, a !c;Sirarprece, sem ri/o da sç- 	0vst 	Uo 
ir 	81, d 	

Lei 8. 66/ 9. sendo rdcuitaua a cOflvoca - 	do 	dcta nt es :'c-r 1nescente lla ord--' J csjt;. 	
'Ja CSO \agac- 	da ;!COnç' 

8.3Qu4 1.. IF1CAÇÃO TÉCNLC4. 
Da qua 1'itcç0 técnica .operaCjoraj,  Cm'.-, d 	rd 	para L ecuco cd 

ci 	em C2!àCIC tica tuar1tjci 	
ep ra'n com o ubeto da licdacãc ataavc0 d€ acestdio(s) de desL'mphO anterior Li cja s 	 uridlca(s dc 

d rco PU'WCO OU privado 	 por 
Os 	stdos ou ccrtdô 	deverão ser rco•: 	l; respec- 	pap:.: deverão conter- 
1; Nome e CNP! ds 
2 N m e c 	!fr-aÇ, do 	nresent 	c 
vier amj a assin r o() atetf 
3 N n -ne e CNPJ da Cntjdacjc cOn 

trataoaoeia(s entidade(ç atestante(si co:ecaçà0 do Objeto atesta(ic 
ch 	detaJhja do Ohji ate 	

cntej. dados clue pm'mi3r): a de sua Similaridadecom o ohjet 	 . quantdaJ 

	

S. Datada emissão do atest 	 ç e prazos.ado e 
6. AssjnatLira do(s) reorescntaIlte(s) da(s entidaJe( atestant' 

	 - 

Prefeitura Muniçinai de Pedra 8ran 	

. 
C.P nO 07.726.54000014 - Fone: 88 3512-2437 - Sítio ectronjc- 

R JOSO Joaquim de Sousa, SiN, Centro. PedraBranca-CE. CEP 63.630.000 
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a.2) Cas os atestados no contenham qualquer das intorniáÇoes mías requeridas, 
estes podado estar acompanhadas de documentos que contenh ís infarmaçes que 
oussam saúsiazer a exigência, como cópia dos rtratos firmados com os proprietárias 
dos ser': •;os atestados ou documento equivak'rte :carta-contrato, nota dc' empenho de 

tizao de fornecínienar ardem de s 	cs.1'tas fkcajs au ainda 	:t;: 

	

apai. d ;amitir a alL :jc 	ie sua simila; idaJ. com  O Oiietn NcitadaL E ia 	a.; 
Cit2fltL urjai- cláusulas consideradas Conv ERMA CxCetO idCfltjf {.' Oas partes, 

obet: c otratado e data de emissão e 
0 Cas mo constem infr macões de contata W coroa do atestado, os números de 

e e-mai!s deverão ser !t'rr.ecçlos c-' çEr Linj~as  a narte, a fim Ucuç -. 
\iunicn ' nossa contatar as ent i:ides atestantL's. 
a.4' Na lapAese, de empresas que prestaram serviços soh a forma de suhcnntrataçu, es 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
aS) Para. a comprovação exigida, as licitantes dovcrào apresentar somente certidões e 
atostaduz pertinentes evitando a nclusâu de outros documentos supérfluos ou 
des ne cessa ri os. 

a,61 Pod'rão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 
somatúi-a deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigi(los. 
a.7) Nos atestados executados emconsórcio. 	?n consíderades apenas as serv!ccs 
comprovados na proporção tIa 	tcipação cia i'ctarte na compnsiço cio consorcia, 

h ?rova do registro ou inscricàa da liCit3nLe d 	'u jrc 	 cis t :nicus n.. 
Conseh Regional de Adminiscraç - CRA' 

e) Da qualificação técnica-profjssjoyal: 	:'vac.a ao !iacanre de posso: -  em 
quadro oermanente, na data prevista para ea:: -cga aa proposta, profissional de 
superior -  :ia área de T. i. - Tecnologia da fnft'ra:ac. au de curso sunchor conexe à 
adminisc:aço com habilitação pura atuar naSem obto da licitação, dcv idamenta 
registra o junto ao Conselho Regional de Admin n'acão - CRA, detentor de atestado de 
respons<;Hiijade técnica por execuio de se:v;cc do características senefl 1 antos. aoc' 
será feit. í mediante atcstadoís) rornecido(s par Oessuafs jurídíca(s) de direito púbilco 
ou priva lo, devidarnentc registrado(s) no CRA e acompanhados do RCA ou certidão de 
acervo tN'nIco, observando-se as Seguintes candiçrs' 
e.? Os atestados ou certidões devcr.iu esta: -  :es trados ao conselho orafíssieoa( 
compete 'te: 

Os ..:estados ou certidões Jevràa ser farnecido pelos respectivos proarietáhos 
das servas e deverão cuOcei - : 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(si atestante(s): 
2. No me e cargo/função do(s) reprcscn mteí da(s) entidade(s) atestante(s que 

a assinar o(s 
3. 'm e CNPJ da candade contratada poios)  entiddes) atestante(s) para 
ex coção do objeto atestado; 
4 . Pescriçào detalhada da objeto atestado, 	'atenda dados que permitam a 
aiSão de sua Sin)llardade com a ohjto 	td:.q:antjdac 	e prao: 
5. Lcu da eniissõa do atestauo; e 
6 	P1ulJ duisi rep 	eniante(sjdois 	 u 	 1 	 s 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
n. 07.726,540000104 'Fone: (88)3512-2437 - Stoetetçonjco: 

R. José Joaquim do Sousa. S;N, Centro. Pedra Branca-ÇE CEP 63130-000 

Só- 
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US 	 Ai 

tstao. 	nao 	narn q 	 'n 	n 	 r - 	.. .nr 	r 	 . 

estar 	ompanhados de .J 	 :tehm: in:orn 	CO5 
exia. 	 O:;.» 	 dos 	os 

de 	ÇiWfltO, 	e 	. ' 	notas Iid 	nda 
o der.cão 	 .' .ro 	to 	toe. 	íoaeo 

O CO tado e data de eti.'o e 

ce 
Oossa CoflOda! àS 	itidade. 	[st 

Na hotese de empresas one i res t á ram se:os soo a iorma de suhcontratacàe. 's 
attaJ(-.s 2 !nrdos aeios co 	- ados deverão ter 	co Contratante OriginaL 
c.6 	Po -a o comprovaçao exda, es heitantes oco 	oesentar 	onente certiaces e 
atestados nertinentes, 	evitando 	a 	inclusão 	ie 	utro 	documentos 	supértluos 	ou 

Pode, e sei -  arcsentacio 	(1 	StOdOS ur 	de contratos disCatas, dCSJL qu 
les atenda totaimente Cada um dO'OUiStOS y\jT.5 

c.8) Nos estados executad:s C fl 	uei zJ!i•O condenados enasos 
:: - eo dos na pt 	reão do ordceã 	d 	•C:tonre ao 	mposiçào 

 
Í,1 	consorco 

o atestado 	pres utado seja o mesmo utilizado como prova de aptidãj c.9) Case 

técnica-operacional (experiênciada empresa) e não conste a identificação dç. 
respectivo Js.ponsáveI técnico pelos trabalhos, deverá estar acompanhado cio 
prova de 'jmcu10 com o,.profissionai á época da execucão dos seriços 

.L sst!n1 de 	:tn 	 . 	 dd n° P.666/93. 
e<o-  

eCn!c3-O:. roc;ena e t'c 	-nrr:sso 	 de orç:':r se i'peo 
CU1eCifl..: ntt:, expcnILncIa e opa elhameatns2 1 cn-hu mar  nO 	siceaes pan 

er 	ntrato a ser ce - rad. assoa teno : vso os pecordodes 
£ 	

- ............................... .......- ...... . ...... ç' 	 ........ 	
,.. . 

e.perin. a na cxc içào de ohjut eompacivi com e do licitação, sendo considerada 
Opta O 	dcnionstrar ciUe OlitijOL! OU esteja OtL 	flOL''uUÇO de objeu' simdor, ew 

	

aO '. emoucota non 	:it; 	renu ao 	te OLLC e - ncorre 
durante m penodo mínImo dc- 1 2 doze meses. 	cntc aneXacos os d ocumento s  

hator 5. coni.c atestados Contratos, re!at6r;' 005 	ras da transarncia púbiica, 
a:nda 	nu-os CIOCUncns - C 	O 	': ' ------ rda expertisc 	Exigéncia 
a! cO' polo Acordao no 	- 2Oi9-Po, - c 	C 	Acordac: n.- L3O$202- 

P!enár - wt FCI;, Acórdão n. 2 292o e 9-Pk'nãr:/';'cL, C;O Súmula 263 111R--I, Acórdão 
C'?93Çj 2010 — Pnánio/TCL ACOCJO o 3.390'201 1 2' Câmara/TCL, Acdrdo ao' 

3.070:20:3 - PenarnoTC! 	:uc ivoo 	O 	.OU05t \cdrdàu 534 '2016- 
e'n1endimunt do S'j no REsp 46o.2%6 SP: 

e Serãc considerados serviços de caracterisOcas técnicas compatíveis com o 
objeto d. icitação; a locação de equipamento de processaniento de dados com ou 

Froíetura Municipai d 	ea anca 
C 	n. 07.72$,540'0001-4 - Fone: 88 ,5 3512-2437 - 	 etrÔnc' 

R. José Ja.qu!r,: ic S,u. S:N. Ceor .P ~eta 3rc-CE, CEP 63530.080 	 - 
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wr 	r : 

sem ope'ador, a remanufatura, recondicionamento e reparo de equipamentos de 
processmefltO de dados compatíveis com o objeto da licitação e ainda outros em 

consonacia com o §3 do art. 30 da Lei mill 8.666/93: 
Scr 	:1pL admitida a comprvaÇi) dc 	odd 	r.o':; 	CL t:dões cio  

:cres de 	eiad rLoogLa 

	

c. 	Ç&L.' de  

ftt: 
1 Para ucio. mediante a aprescntaço dc 	.nstotivo, estatcto cootrat s:d 

nscdJo ou contrato sial e todos os 

	

'agado a cnn 	vaço 	da.a meda co: ao 	ataço 	da 

cgktco 

 

UC rm c .... .......2 .. .................... 2 odoca  

viciam :otc assinada. 
3) Se cor tratado, apresentar contrato de prestação dc serviços vgcnte. 

	

nUo uv.(i3 	a 	aoe 	Uz.:c'aCae aprecntada a 

Pcan :tc de Lictacâo podera r' mcc dancía a tim dc e 	provar a 

Lia ccmp ... ...açio de aptiJio técroca cm tiucstio. e; 
1 Lo1.r 	 er1 oi 'ni l 	 tnt 

-onSta —lá a a nao veraouade, a citante sera 	na::ada. senuo o rato uncnhaco a 

ProcuraL ria-Gcrai d. 1unicírao nata qoc 0 	ahert pr esse adminstratiVo 

o dom. ap Ldas as aCs ino as carívcís. c ntrnic a gisiac 

vigente. 

R.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a 	e'...........negata 	 UÇõO 

	

ie 	 O; 	- C : 	O. 	 i)  

i. f OlSt 	I) 

oressamente prazo dc vaiidade o 	cc mcntc s'.ra. insuerado vãiido peH 

orazo k do trinta 1 dias, a partir da data dc sua 
a.1) \a 	seta da CLrtIOao negativa, a . 	. OflZo cm 	Lcrperaçao 	llciai devera 

ac'mmn 

	

etu 	ao po 	::;ao ;coc:a 'v.s 	nOSCe 	'O 

aOraÇOO ctraJciai devr 

	

rescn 	a 1noioaço uLiidai d0 oaao de 
b) Bala c;o Patrimonial e demonstrações C;Ui 	(À. ,  útimo XCrCíCi() sociai, 

o apresentados na rrma cc ei. com  rcvm de abertura o cerrcmento do iiv;o 

Jdrío n qual se encc"ltra tracsLr!to. ce\' amentt 'cistrado qu com rove a 

-iaçac canceira tu 	 da cmprcsa vcdcac a soa shstitJ!ÇaU pur naarcetes ai aicflÇ .:s 

provisóras, podendo ser atuali7.adOs por ínc:ccs cdciais quando 	e;adC hó mais de 

03 (ttés meses da data de apresentação da oropcsta devidamente assinados por 
eontcbiii4ta registrado na 0kG. 

b. 1) c nprovaçc' da naa sitaac 	dera d 	iantc scri atestada por Ç)CLI 

cssoaU 	cr prfissocc 	.:a:vLct. da . o;. . cieranst:ranuo 	a empresa 

acr —se n 	Índtcc de Liquidez Geral LC 	 1 	n1 cucaiado peic formuia 

abaixo: 

ONDE: AC . .AT)VC vmo LANTE 

LG  
V_ 	ia'NL.J 

Prefeitura Muncipa de Pedra Branca 
n.' 07726.548,0001-04 - cre: (86) 351-2437 - Sito cietronico: 

R. Jose Joaquim de Sousa. S.N. Centro. Pedra Branca-CE, CEP 53.30-008 

EM 



SOU . 	- 

1LP : REAbZ.VELA LdNdO ?FU 

c) C- 	:o'prec'ndedor ndíviduat-MEl que  a:- an~lonjárionte -  ai' no ens 
ira bruta ch at RS 8L.000,00 :::t'nta um 	reais z5t usaa- 
do Banco Patrimonia, e demc. :i'açôcs rontáber do iftmo cxercíci' 

s 	ria 	rma do itt_rn nteri r, cunfo'ri -ie ai't. L 1 - 9 §2 0  ao Cd-dgo Wil. e artigo 18-A, 
-' a: L. Cmpmentar :i - 

 
1 23 1 2006.  :rm-: 	a v..' a rir' 	ar a DASsS \ 

.nuai J1  Simp!es N 	 croc preca d 	nur':iuil) 
d) Ca PRai social mínimo ou patrímôno líqu1c mínimo ce rcspond te a 1 0a (dez p r 
cenho) U( Valo! -  a ser ccntra1ad, arretad;;. - dc'ndc a ramor vaedo ser ft ta atraves 
laap; - 's. rtricão da Certido S~M icada vis=À Ç0C0 ;Iwa oÁriarra! da sede ia 

'111r0 dacUrflCflt( 

8.5. DEM \IS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. í) -oaraçào de 	em cumprimento ri- estare:c'cuiO 	.ei n 	854. dc 
2' 10/ j '9. riublicada no DL de -?8,,110/ 199S 0 ao inciso XM 1 1: do artigo 70, da 

Federal: na-a emprega rru. ;sic 18 (damjar anos em tbahc nafur= 
-a insalubre, nem emprega menkoes de 16 Jezesscs) anos t'm trabalhe 

atgums sa vo na condição de aprendiz, a partn' 1 uatorze) anos, conrme mocLL 
eonstant dos Anexos deste editai, 
8,5.2. D 	aração c 	-essa deintegrai comara- - :; .,om as term -  deste edtzil- -a s as 

e riForme Tnôdelo co 'istai ca dcs ae. ci:c editai. 
8.5.3. D elaração, sub as penalidades cahíveís, de inexistência de tato superveniente 

da habilitação, dciente da obrigasorOdade de declarar ocorrências 
rassàrior as, conftii-mc modelo consent e  das Anexos deste editai (act 32, 2e. da Lei, nd' 
8.66Ú'9. 

9. DA VISITA TÉCNICA 
9.1. ca reservado o dh- eite U. órão promova. S mas narassa0 antes cc homa ioga:' a 

em juWando pert!nento prn -iove - -rtai- ia nas inseUaçães da empresa 
da L.icitncãiís perm e de sem ida:' d. .-':ada -um a 	laiciad-o de c'mm....... 

a apaeL 	de p-rastaço das si'vics.WÀ=para •se ehccklkz 
partr de tens quo a mesma achar CFtiflcritC as 1101jinsento das cxigncias de acnrdn 

O a eto hiJItacli). 

92. Caso a Àdrninistraeào cunauere as nsraia:O:s ria empresa inadequadas o nLarme o 
legidaçãe, a Proposta de Preços será recusada e convocado a próxima ícftantc na ordem 
de assifeaço de Propostas de Preços e. assim sussaameate. 

10.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA XEA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10. . 	tade ao Preguei ra' ri adu 	:eão a: 	 não crer !flhurposc 
de !'t'cur -. Caso contr.írjo, a adjudicação ficará  =írgo cri autoridade competente: 
20.'i. A h mOioi,iacâo dar-se-a nela autoridade competente 
Id 3. A 	o homologa à:i da :'esa:ad( da i:eitac a-e as o:'eços ofertridos pelos licitantes 
u c  necue.! : aos loras, serão rest'ados na AtaJ 	 cc Preços. 	 - • 

Prefeitura Municipal cie Pedj Branca 
CePj n,- 07,726.5400001-04 - Fone: (88) 3512-24a7 - Smo &etrõn(co. 

R. José Joaquim dc Sousa, SJN, Centro, Pedra Branca-CE .CEP 63.630-090 
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ds.  
10 4 	Os 	íJrantes cscaL'S em prinkr.T 

do 	 da COflVOCOÇ 	; 
contar da eata 	recebimento c 	 ao gestor a 

d  
cri de a 	dnarem a Ata de Registre de Precs 

uma vez por igual aeri;Jo. desde Cow rrraga As 
Vrarra m.vc ;u. 	:ado e 
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15.- PI&AYO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16. - PRAZO DL VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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ie sua a -inatura, iniciados no oraz) mxmo dc 05 c) (iS aOcs 	d 
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17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
1 .1. No  

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
18.1 Repr;duzam-se os presentes preceitos no n co ento cnvocatório. 

18.2 No o .e for omisso o texto do 	zente termo, 	ase- as regras da minuta do 

nstrun: to convocatrie devidamente ap vada pea ?rocara ria-GeraI do Município 

Fedro ranca-;CE, 09 de oovsnbru Je 202h. 

MARIA I\)NE FH BRAGA DE SOUZA 
ocretária d Educação / Sec. Interina de 

Ctitura e Turismo 

AN'E'ONIf I..INI)ACI DE SOUSA DOS 
SANTOS 

Secretária d.: Finanças / Sec. Interina de 
\dininistração 

MARIA CAMILA/LIMA CAVALCANTE 
Secretaria do T'rbalhp e assistência 

Socia}/ 

ANTÔN!( GILÏTOOUSA LIMA 
CAVALCA NTE 

Diretor CIO Serviço Autônomo de Água 
e Esgot de Pedra Branca - SAAE 

MARIA V-NDRLUCIA FELIPE 

Secretária de Saúde 

BSU,O 
Chefe do -Gabinetdo Prfi to 

REGINALDO SOUSA DA CRUZ 
Sccretirj, dc \gricultura e Pecuári 

LLJDASIO FERNANDES CÊZAR 
Secretário Interino da Segurança Pública e 

Defesa Social 
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PEDRA 
 BRANCA 

PREGÃO ELETRONICO 013/2021-PE 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PROCESSAMENTO DE DADOS E DE SERVIÇOS DE RECARGA DE IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade 1 Quant Valor Unitário Valor TotalJ 
01 

VALOR TOTAL 
 

Prazo de execução: conforme termo de referência. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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S. 
PEDRA 

26~ tia BRAN--- 	 IZi pá,. - X 
qmo"m 	 IN4Z- 171  -1~~ 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos OS fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 9, da Lei n. 2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), _____ de 
	

20 

DECLARANTE 

1P )
~j, 

4`1  

"',~ 1  
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ANEXO  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N 2  
Contrato de prestação de serviços firmado 
entre o Município de Pedra Branca, através 

e a Empresa *****, abaixo qualificados, 
para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N. 9  	 e CGF sob o N. 2 	 , através da(o) 

neste 	ato 	representada 	por 

	

,Sr(a). 	 , apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado 
a pessoa jurídica 	 , estabelecida na __________, inscrita no CNPJ sob o n. 2  

e C.G.F. sob o n  neste ato representada por , portador(a) do CPF n 2  _______, apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida do PREGÃO ELETRÔNICO N. 2  013/2021-PE, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nQ 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei 0 8.666/93 e suas alterações e o processo 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2  013/2021-PE e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da 
pasta e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

21- O objeto da presente avença versa sobre xxxxxxxx, em execução indireta, sob regime 	, na 
conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
--.---- 	-=---------------i 
3.1 -O valor global da presente avença é de R$ 	( 	), a ser pago em 
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do 
recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta 
adjudicada. 
12-Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante 
em conformidade com projeto básico. 
33-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante, 
acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas - 
FGV. 
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3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

41- O presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos 
locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma 
do artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto ao 
órgão contratante, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável 
pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento órgão 
contratante - RECURSOS ORDINÁRIOS na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), 
respectivamente: 

- 	 UNIDADE 1 	FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 	 ELEMENTO DE  
OR AO 	

ORÇ. 	 P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 	 DESPESAS 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Ç\M90P' " 
7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-s-á a: 

7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
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7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 9  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.21- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento 
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.11- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com o 
Municínio de Pedra Branca nelo nran de até S (cinco) anos sem nreiiiízo de aplicação das seiiintes 

multas e das demais cominações legais. 
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9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS 
E SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 
12.2 - A Administração, reserva o direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 
demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo l, da Lei n 2  8.666/93, sem que caiba 
à Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em 
local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 	 4 / 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
/ 

convocatório, bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
- 	 -----u.i;2• 	 _Y \ 
14.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a celebração do contrato, prestará garantia 	- 

na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, conforme disposto no art. 56, §1 2  da Lei 
Federal n 2  8.666/93. 	

A 

14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa. 
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14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover o bloqueio 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor deste 
contrato, a título de garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a CONTRATANTE poderá promover 
a rescisão contratual. 
14.3.1. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à 
CONTRATADA. 
14.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art. 56, §1 2  da Lei Federal n. 2  8.666/93. 
14.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 42, do art. 56, da Lei Federal n. 9  8.666/93. Na ocorrência de 
acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas 
mesmas condições inicialmente estabelecidas. 
14.5. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a contratada sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.2. O prazo de validade da garantia não será inferior a 03 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 
14.3. A garantia deverá ser renovada na eventualidade do contrato ser prorrogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
- 	 - 

15.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da 
Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Pedra Branca-CE, _de 

CONTRATANTE 

de 

CONTRATADA 	 4 
T 

TESTEMUNHAS: 
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